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I - RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe tem o objetivo descrito em sua ementa,

determinando a dispensa do alvará de construção e carta de habite-se para

edificações erigidas há mais de cinco anos e que apresentem os document

referidos nos incisos do artigo 10.

A proposição foi aprovada na Comissão de Assuntos F ndiário , n

forma de duas emendas: uma modificativa ao inciso I do arti o 10 e uma aditiva,

que criou artigo novo, conceituando mobiliário urbano.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - PRAÇA MUNICIPAL QD. 02 LT. 05 - GABINETE 21
BRASÍLIA-DF - CEP: 70094-902 - FONE: (61) 3348-8212



2

Vieram então os autos a esta Comissão de Constituição e Justiça para

parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissão de Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos

constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

A proposição aqui analisada está consoante à Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposição cuida de tema de interesse

local, sujeito à legislação distrital nos termos da interpretação conjunta dos artigos

3D, I, e 32, 91°, da Constituição da República.

exigem oPor fim, o tema não se encontra

excepcional tratamento por lei complementar.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição da República - aplicável em decorrência do princípio

da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da i Orgânica do

Distrito Federal.
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No que toca ao aspecto material, a proposição em nada contraria os

parâmetros de validade, merecendo admissão, o mesmo se dizendo quanto às

emendas aprovadas na Comissão de Assuntos Fundiários.

Para concluir, considerando que o Projeto de Lei n.o 834/12 se alinha à

Carta da República e à Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua

ADMISSIBILIDADE, na forma das emendas aprovadas na Comissão de

Assuntos Fundiários.

Sala das Comissões, em
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